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CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL
EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI 333/2020 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA 2021
Art. 1º. Realizar a pesquisa de: Indicador de Alfabetismo Funcional – INAF de Natal/RN.

	ORGÃO RESPONSÁVEL
	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	ATIVIDADE
	 PESQUISAR O INDICADOR DE ALFABETISMO FUNCIONAL - INAF DE NATAL/RN.

	OBJETIVO
	Realizar pesquisa para conhecer o Indicador de Alfabetismo Funcional  - INAF de Natal/RN.


Art. 2º. Realizar a pesquisa na  Ação 1927:

	ORGÃO RESPONSÁVEL
	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	AÇÃO
	Nº1927 – Modernização e Adequação Administrativa

	OBJETIVO
	Capacitar o órgão pela aplicação de apropriação dos instrumentos, processos e metodologias para o eficiente e eficaz cumprimento de suas atribuições institucionais.


Natal, 08 de dezembro de 2020


Professora Eleika Bezerra Guerreiro

VEREADORA/PSL
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CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL
JUSTIFICATIVA:
A emenda apresentada visa aprimorar o Projeto de Lei nº 333/2020, Lei Orçamentária Anual – LOA 2021.

Esta atividade tem como objetivo conhecer o Indicador de Alfabetismo Funcional - INAF de Natal/RN para que o município tenha conhecimento desta realidade e possa desenvolver políticas para assegurar que em 2025, o município tenha reduzido em 50% (cinqüenta por cento) a taxa de analfabetismo funcional como está previsto na Meta 9 do Plano Municipal de Educação – PME, Lei nº 6.603 de 1º de abril de 2016.

A Meta 9 estabelece “elevar a taxa de alfabetização da população do Município de Natal com 15 anos ou mais para 93,5% (noventa e três inteiros e cinco décimos por cento) até 2018 e até 2025 erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% (cinqüenta por cento) a taxa de analfabetismo funcional”.

A base de dados sobre a alfabetização da população é de grande relevância para que seja possível verificar o alcance da referida META, como também sejam definidas políticas que contribuam para melhorar o nível de alfabetização da população adulta de Natal.

É importante ressaltar que é considerada analfabeta funcional a pessoa que mesmo sabendo ler e escrever, não tenha habilidades de leitura, escrita e cálculo necessárias para viabilizar seu desenvolvimento pessoal e profissional. Há metodologias disponíveis no Brasil para avaliar tais habilidades.

Diante do exposto, é que apresentamos a propositura e contamos com a aprovação de forma unânime pelos pares.

Natal, 08 de dezembro de 2020

Professora Eleika Bezerra Guerreiro

VEREADORA/PSL
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